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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0038/2024
Autor Ver. AUGUSTINHO FIGUEIREDO DE ARAÚJO
 
Excelentíssimo Sr. Governador, do Estado de Rondônia, Marcos José Rocha -
cópia para o Secretário de Estado de Finanças - SEFIN, Dr. Luís Fernando
Pereira da Silva
 

O Vereador que esta subscreve, na forma regimental, vem por meio deste
requerimento solicitar a Vossa Excelência a celeridade na contratação de policiais militares
da reserva para dar segurança e apoio no posto fiscal da entrada do Iata, no município de
Guajará-Mirim.

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A necessidade desta solicitação se dá devido à situação enfrentada pelos
carreteiros, caminhoneiros e outros transportadores que utilizam o referido posto fiscal.
Atualmente, os caminhões que chegam ao posto após as 18 horas ficam retidos até as 8
horas do dia seguinte para serem fiscalizados e liberados, causando transtornos e prejuízos
para empresários, produtores e fazendeiros da região.

Portanto, é imprescindível que sejam contratados os referidos policiais da
reserva para realizar este trabalho de forma dioturna, tanto de dia quanto de noite, visando
evitar descontinuidades nos trabalhos dos transportadores e assim contribuir para o
desenvolvimento econômico do município e do estado de Rondônia.

 
 

 
Guajará-Mirim (RO) 12 de abril de 2024

 
 

 
AUGUSTINHO FIGUEIREDO DE ARAÚJO

Vereador
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Documento assinado eletronicamente por AUGUSTINHO FIGUEIREDO DE ARAÚJO, Presidente
da CEFO, em 12/04/2024 às 12:25, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto
nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 431864 e o código verificador DC14751B.
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